
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    

CIO PINHEIEO LB LEMOS, 

Presidente do Pribunsl Pesgional Hleitorsl 

do Bstudo de Goide, no uso de suas atribui, 

ções is 6, tendo em vista o que resole 
veu o Egrégio Fribunsl,em sua acasão de em 

tem, 

RESLLLI 

Hemenr q lrtêo CERRALNHA PEREIRA Dá SLuvia 

RA, para exercer as funções de Froparedora do povoado 
URUALINA, pertencente à 50% Zona Mleitoral, com aos 

de em UBUAÇÕE 

      

    
   

  

E lemii = ABLE DE 

e ATE RAL FEGIO 

  

 


